
Dá nova redação ao inciso I do artigo 2o da 
Lei Municipal n° 2.819/07, que trata da 
criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Conselho do 
FUNDEB

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística 
de Salto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidos 
por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1“ - O inciso 1 do artigo 2° da Lei n° 2.819/07, passa 
a ter a seguinte redação:

1) dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, 
indicado Pelo Poder Executivo Municipal;

Artigo 4°  Esta Lã entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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